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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais Decretos

   
   

   
   

GGGAAABBBIIINNNEEETTTEEE   DDDOOO   PPPRRREEEFFFEEEIIITTTOOO   
 

                                                   DDDeeecccrrreeetttooo   nnnººº   333...111999666///222111   
   

  
VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu clima 
é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e 

bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, 
pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  

  

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 

e-mail : prefmorungaba@gmail.com           http//  www.morungaba.sp.gov.br 
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                                                   DDDeeecccrrreeetttooo   nnnººº   333...111999666,,,   dddeee   111ººº   dddeee   fffeeevvveeerrreeeiiirrrooo   dddeee   222000222111...   
 
 
 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar.” 
 

 
 
 
Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal da Estância 

Climática de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; 
 

 
                                D E C R E T O  : 
 
 
 Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 53.500,00 (cinquenta e três mil e quinhentos reais), autorizado pela 
Lei nº 1.954, de 23 de novembro de 2020, às seguintes rubricas do orçamento vigente: 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cobertas com a 

anulação parcial da seguinte rubrica do orçamento vigente: 
 
 
 
 
 
 

 02 06 00 Departamento de Serviços Públicos 
 
 73 15.452.0008.1016.0000 Aquisição de Veículo, Equipam. Mat. Permanente 3.500,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.:  00100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 
 02 17 00 Departamento de Educação 
 
 378 12.361.0010.2028.0000 Manutenção do Ensino Fundamental 50.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.:  00513 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
    282  005 QESE - COTA ESTADUAL  
     
 
 
 
  
 

 02 06 00 Departamento de Serviços Públicos 
 
 87 15.452.0008.2012.0000 Manutenção dos Serviços Municipais -3.500,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo:  00100 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu clima 
é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e 

bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, 
pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
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Art. 3º -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,    

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 Morungaba, 1º de fevereiro de 2021. 
 
 

 
 

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância 
Climática de Morungaba, em 1º de fevereiro de 2021. 
 
 
 

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 
Secretária Chefe 

 02 17 00 Departamento de Educação 
 
 350 12.361.0010.1027.0000 Aquis.Veíc.Equip. Mat.Perm. - Transp.Alunos -50.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo:   00513 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
 282 005 QESE - COTA ESTADUAL 
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VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu clima 
é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e 

bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, 
pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
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“Dispõe sobre remanejamento de dotações orçamentárias.” 
 

 
 

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal da Estância Climática 
de Morungaba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; 

 
 
D E C R E T O  : 
 
 
 Art. 1º - Ficam remanejadas na forma do Anexo I – Acréscimos e do Anexo II – 

Reduções, que fazem parte integrante deste Decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária Anual nº 1.954, de 23 de novembro de 2020, para o exercício de 2021.  

 
 
Art. 2º - A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura 

de crédito adicional suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos 
limites dos grupos de despesa impostos na Lei Orçamentária Anual e dentro dos valores aprovados 
para os poderes, órgãos e unidades contemplados.  

 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Morungaba, 1º de fevereiro de 2021.  
 
 
 

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
Publicado e afixado pela Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática 

de Morungaba, em 1º de fevereiro de 2021.  
 
 

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO 
Secretária 
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VVIISSIITTEE  AA  EESSTTÂÂNNCCIIAA  CCLLIIMMÁÁTTIICCAA  DDEE  MMOORRUUNNGGAABBAA – Fica a 103 km. de São Paulo, 42 km. de Campinas. Seu clima 
é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e 

bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, 
pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  

  

Paço Municipal “Prefeito Lúcio Roque Flaibam” 
Av. José Frare, nº 40,  Centro,  Morungaba-SP, CEP 13260-000,  Fone: XX11 4014-4300 
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ANEXO I – ACRÉSCIMOS: 
 

ANEXO II – REDUÇÕES: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 07 00 Fundo Municipal de Saúde 
 
 Ficha: 105 10.301.0009.1018.0000 Saúde para Todos 2.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER 
 
 Ficha: 152 10.304.0009.2022.0000 Saúde para Todos 15.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
 Ficha: 155 10.305.0009.2092.0000 Saúde para Todos 12.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 17 00 Departamento de Educação 
 
 Ficha: 449 12.367.0010.2117.0000 Criança na Escola 10.500,00 
   3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
 
 
 TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES         39.500,00 
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é um dos melhores do Estado.  É aconchegante e tem uma série de atrativos, a exemplo de haras, trilhas de moto e 

bicicletas, parques e praças, teatro, doces, pimentas e ervas, artesanato, pousadas, montanhismo, cachoeiras, 
pescaria, comida boa, festas religiosas e uma população cordial.  
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ANEXO I – REDUÇÕES: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 07 00 Fundo Municipal de Saúde 
 
 Ficha: 106 10.301.0009.1019.0000 Saúde para Todos -2.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
 Ficha: 115 10.301.0009.2018.0000 Saúde para Todos -12.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 Ficha: 148 10.304.0009.2022.0000 Saúde para Todos -15.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
 LOCAL: 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 02 17 00 Departamento de Educação 
 
 Ficha: 383 12.361.0010.2115.0000 Criança na Escola -10.500,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
    
   TOTAL DAS ANULAÇÕES                                                                                                -39.500,00 
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